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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º. Os rendimentos do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da 

prestação de serviços, pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residentes ou 

domiciliados no exterior, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de 

vinte e cinco por cento. (Vide Lei nº 13.315, de 20/7/2016) 

 

Art. 8º. Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI 

do art. 1º da Lei nº 9.481, de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que 

o beneficiário seja residente ou domiciliado em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte e 

cinco por cento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13315-20-julho-2016-783388-publicacaooriginal-150811-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 713, DE 1º DE MARÇO DE 2016 
* Convertida na Lei Ordinária nº 13.315, de 20 de Julho de 2016 

 

 

Altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 

2010, para dispor sobre o Imposto de Renda 

Retido na Fonte sobre a remessa de valores 

destinados à cobertura de gastos pessoais, no 

exterior, de pessoas físicas residentes no País, 

em viagens de turismo, negócios, serviços, 

treinamento ou missões oficiais, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 60. Até 31 de dezembro de 2019, fica reduzida a 6% (seis por cento) a 

alíquota do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre os valores 

pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou 

jurídica residente ou domiciliada no exterior, destinados à cobertura de 

gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em 

viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o 

limite global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao mês, nos termos, limites e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo.  

...........................................................................................................  

 

§ 2º Salvo se atendidas as condições previstas no art. 26, a redução da 

alíquota prevista no caput não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 

domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou de pessoa 

física ou jurídica submetida a regime fiscal privilegiado, de que tratam os 

arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996.  

 

§ 3º As operadoras e agências de viagem, na hipótese de cumprimento da 

ressalva constante do § 2º, sujeitam-se ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) ao mês por passageiro, obedecida a regulamentação do Poder 

Executivo quanto a limites, quantidade de passageiros e condições para 

utilização da redução, conforme o tipo de gasto custeado.  

 

§ 4º Para fins de cumprimento das condições para utilização da alíquota 

reduzida de que trata este artigo, as operadoras e agências de viagem 

deverão ser cadastradas no Ministério do Turismo e suas operações deverão 

ser realizadas por intermédio de instituição financeira domiciliada no País." 

(NR) 
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Art. 2º Não estão sujeitas à retenção na fonte do imposto sobre a renda:  

I - as remessas destinadas ao exterior para fins educacionais, científicos ou 

culturais, inclusive para pagamento de taxas escolares, de taxas de inscrição em congressos, 

conclaves, seminários ou assemelhados e de taxas de exames de proficiência; e  

II - as remessas efetuadas por pessoas físicas residentes no País para cobertura de 

despesas médico-hospitalares com tratamento de saúde, no exterior, do remetente ou de seus 

dependentes.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Nelson Barbosa 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 694, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 
* Sem eficácia 

 

 

Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, para dispor sobre o imposto sobre a 

renda incidente sobre juros de capital próprio, 

a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e a Lei 

nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para 

dispor sobre os benefícios fiscais do Regime 

Especial da Indústria Química e para 

suspender, no ano-calendário de 2016, os 

benefícios fiscais de que tratam os arts. 19, 19-

A e 26 desta Lei.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro 

real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou 

acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido e limitados, pro rata die, à Taxa de Juros de 

Longo Prazo - TJLP ou a cinco por cento ao ano, o que for menor.  

........................................................................................................  

 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de dezoito por cento, na data do pagamento ou crédito ao 

beneficiário. 

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 8º ....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 15. ........................................................................................ 

...................................................................................................  

II - 1,11% (um inteiro e onze centésimos por cento) e 5,02% (cinco inteiros 

e dois centésimos por cento), para os fatos geradores ocorridos no ano de 

2016;  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


